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EMENTA

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. FUGA DO 
SISTEMA PRISIONAL. FALTA GRAVE. PREVISÃO LEGAL. 
DESCONSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVOLVIMENTO DE 
PROVAS. REGRESSÃO DE REGIME, INTERRUPÇÃO DO LAPSO 
TEMPORAL PARA PROGRESSÃO E PERDA DOS DIAS 
REMIDOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS. FRAÇÃO DE PERDA DOS 
DIAS REMIDOS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 441 E N.º 535, 
AMBAS DO STJ. FLAGRANTE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
ORDEM DENEGADA. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE 
OFÍCIO.

1. O reconhecimento da fuga como falta grave decorre de 
expressa disposição legal (art. 50, inciso II, da LEP).

2. Após procedimento administrativo disciplinar e oitiva do 
Reeducando em juízo, o Magistrado concluiu que a conduta praticada 
configura falta grave. Rever tal entendimento não se coaduna com a via 
estreita do habeas corpus, dada a necessidade, no caso, de incursão em 
matéria fático-probatória, incabível nesta via.

3. A perda de 1/3 (um terço) dos dias remidos, a interrupção para 
fins de progressão de regime, bem assim a regressão ao modo fechado, foi 
determinada pelo Juízo da Execução Criminal, em decisão fundamentada, 
após procedimento administrativo, em razão da prática de falta grave (fuga 
do estabelecimento prisional), inexistindo ilegalidade a ser sanada.

4. Constatado flagrante constrangimento ilegal, consistente na 
violação das Súmulas n.º 441 e n.º 535, ambas do STJ, necessária a 
atuação desta Corte Superior, de ofício, para sanar tal vício.

5. Ordem denegada. Habeas corpus concedido de ofício a fim de 
afastar a interrupção do lapso temporal, em razão do cometimento da falta 
grave, para fins de livramento condicional, comutação de pena e indulto. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
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taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, expedindo, contudo, ordem de 
ofício, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti 
Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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